MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11516.722357/2014-62

ACORDAO 1302-007.301 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de dezembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ART VIDROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011
LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA PROPORCIONAL DE 75%. INCIDENCIA.

Nos casos de langamento de oficio, é aplicada a multa de 75% (setenta e
cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA. PRESUNCOES IURIS TANTUM.
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Cabe ao Contribuinte a prova da origem dos depdsitos constatados em
suas contas bancarias. Caso nao apresente a comprovagao de sua origem,
presume-se que tais valores correspondem a receita omitida, com base no
artigo 42 da Lei n° 9.430/96".

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011

CONTRIBUICAO AO PIS. BASE DE CALCULO. ICMS DESTACADO. EXCLUSAO.
RECONHECIMENTO JUDICIAL. OBSERVANCIA.

Em consonancia com decisdo definitiva do Plendrio do Supremo Tribunal
Federal, com repercussdao geral, o valor do ICMS destacado nas notas
fiscais deve ser excluido da base de calculo da Contribuicdo ao PIS.

! Art. 42. Caracterizam-se também omiss3o de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depdsito
ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos utilizados
nessas operagoes.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011
			 
				 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA PROPORCIONAL DE 75%. INCIDÊNCIA. 
				 Nos casos de lançamento de ofício, é aplicada a multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011
			 
				 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. PRESUNÇÕES IURIS TANTUM.
				 Cabe ao Contribuinte a prova da origem dos depósitos constatados em suas contas bancárias. Caso não apresente a comprovação de sua origem, presume-se que tais valores correspondem à receita omitida, com base no artigo 42 da Lei n° 9.430/96.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011
			 
				 CONTRIBUIÇÃO AO PIS. BASE DE CÁLCULO. ICMS DESTACADO. EXCLUSÃO. RECONHECIMENTO JUDICIAL. OBSERVÂNCIA. 
				 Em consonância com decisão definitiva do Plenário do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, o valor do ICMS destacado nas notas fiscais deve ser excluído da base de cálculo da Contribuição ao PIS.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011
			 
				 COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS DESTACADO. EXCLUSÃO. RECONHECIMENTO JUDICIAL. OBSERVÂNCIA.
				 Em consonância com decisão definitiva do Plenário do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, o valor do ICMS destacado nas notas fiscais deve ser excluído da base de cálculo da Cofins.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, apenas, para permitir a dedução, nas bases de cálculo da Cofins e da Contribuição ao PIS, dos valores indicados nas Declarações Anuais do Simples Nacional (DASN) apresentadas pela Recorrente, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente), Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin e Natália Uchôa Brandão.
	
	 
		 
		 1.Trata-se, na origem, de Auto de Infração por meio do qual foram constituídos créditos tributários de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, acrescidos de multa de ofício 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora, em razão da exclusão do sujeito passivo do Simples Nacional, referente a fatos geradores ocorridos no período de 2011, nos seguintes valores:
		 IRPJ
		 
		 IMPOSTO
		 142.835,58
		 
		 JUROS DE MORA (Calculados até 08/2014)
		 36.519,39
		 
		 MULTA PROPORCIONAL
		 107.126,70
		 
		 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 286.481,67
		 
		 CSLL
		 
		 CONTRIBUIÇÃO
		 73.699,88
		 
		 JUROS DE MORA (Calculados até 08/2014)
		 18.931,04
		 
		 MULTA PROPORCIONAL
		 55.274,92
		 
		 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 147.905,84
		 
		 PIS
		 
		 CONTRIBUIÇÃO
		 43.141,93
		 
		 JUROS DE MORA (Calculados até 08/2014)
		 11.453,10
		 
		 MULTA PROPORCIONAL
		 32.356,46
		 
		 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 86.951,49
		 
		 COFINS
		 
		 CONTRIBUIÇÃO
		 200.519,44
		 
		 JUROS DE MORA (Calculados até 08/2014)
		 53.221,10
		 
		 MULTA PROPORCIONAL
		 150.389,60
		 
		 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 404.130,14
		 
		 2. Conforme se verifica do “Relatório Fiscal” (e-fls. 534/535), o lançamento originou-se em razãoda constatação das seguintes infrações:
		 o sujeito passivo declarou na Declaração Anual do Simples Nacional (“DASN”) (e-fls. 469/479) a receita bruta auferida no ano calendário de 2011 no valor total de R$ 1.173.416,55, sendo que os respectivos tributos devidos foram recolhidos parcialmente em DAS e a diferença incluída em parcelamento;
		 constatou-se flagrante divergência entre a movimentação financeira contida nos extratos bancários (R$ 5.969.600,40) e os valores registrados como entradas no Livro Caixa (R$ 2.234.197,85);
		 o sujeito passivo foi intimado a comprovar, com documentação hábil e idônea, a origem de 361 lançamentos a crédito em suas contas bancárias, no valor total de R$ 5.969.600,40, entretanto, não logrou êxito em fazê-lo;
		 a não comprovação da origem de depósitos bancários caracteriza omissão de receitas, segundo mandamento legal contido no artigo 42 da lei nº 9.430/96;
		 a divergência entre a movimentação bancária contida nos extratos apresentados e a escriturada no Livro Caixa deu causa à exclusão de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, VIII da Lei Complementar nº 123/2006;
		 em decorrência da omissão dos registros contábeis das operações econômicas praticadas pela Contribuinte evidenciadas pelos lançamentos contidos nos extratos bancários, ficou caracterizada a presunção de omissão de receitas da atividade em todos os meses do período fiscalizado (ano de 2011);
		 a existência de omissão de receitas auferidas pressupõe que a Contribuinte deixou de emitir notas fiscais de prestação de serviços no período da sua ocorrência, infringindo o disposto no artigo 26, inciso I, da Lei Complementar 123/2006;
		 a Contribuinte, ao omitir receita de forma reiterada, reduziu indevidamente (prática reiterada de infração) o valor devido conforme o disposto no artigo 18 da mesma Lei Complementar;
		 as infrações praticadas pelo sujeito passivo foram objeto de Representação elaborada pela Auditoria Fiscal (e-fls. 2/7), que culminou com a emissão, em 14.08.2014, do Ato Declaratório Executivo DRF/FNS nº 240 (e-fl. 466), que declarou a Contribuinte excluída do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2011, conforme fundamentos contidos no artigo 29, incisos V e VIII da Lei Complementar nº 123/2006;
		 o sujeito passivo apresentou somente o Livro Caixa no ano de 2011 e mesmo assim omitiu grande parte da movimentação financeira contida nos extratos bancários. Agindo assim, restou à Autoridade Fiscal, a apuração do IRPJ e da CSLL com base nas normas do lucro arbitrado, conforme previsto no artigo 530 do RIR/99.
		 3. Em 22.08.2014 (e-fl. 536), a Contribuinte foi cientificada da lavratura do Auto de Infração e entendeu por apresentar Impugnação (e-fls. 641/656), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 de acordo com o disposto no artigo 42 da Lei nº 9.430/96, conjugado com o artigo 24 da Lei nº 9.249/95, não se pode presumir todos os valores movimentados nas contas correntes investigadas, pura e simplesmente, como omissão de receitas tributáveis;
		 os documentos apresentados e o próprio contexto em que eles se inserem dentro da fiscalização efetuada deixam claro e indubitável que tais valores não representam receitas, visto que não se incorporam ao patrimônio da empresa fiscalizada e, tampouco, de seus sócios, mas representam, isso sim, meros ingressos financeiros que simplesmente circulavam pelas contas a título de empréstimos e operações de crédito;
		 se alguma irregularidade ou infração à legislação tributária eventualmente puder vir a ser imputada à empresa, essa se refere, apenas e tão somente, ao descumprimento de obrigações acessórias, consubstanciadas nos deveres de escriturar e registrar os valores em discussão em contas próprias e internas à sua contabilidade, não se podendo falar, em decorrência, em omissão de receitas, menos ainda de sonegação fiscal;
		 os valores recebidos pela empresa, a título de empréstimo e/ou créditos obtidos junto a terceiros para fazer frente a suas obrigações - sem que estejam vinculados a venda de mercadorias ou a prestação de serviços -, na verdade, receita não o são, e, em decorrência, não poderão compor a base de cálculo para a cobrança das exações à COFINS e ao PIS, visto que não se subsumem à hipótese constitucionalmente prevista para a exigência dessas contribuições;
		 ao se considerar apenas as entradas (receitas) preterindo-se as saídas (custos e despesas), estar-se-á tributando valores que verdadeiramente não podem, em hipótese alguma, ser considerados como renda;
		 a não exclusão do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS resultará em decréscimo injustificado de patrimônio da empresa;
		 também não pode prosperar a incidência de multa em valor equivalente a 75% do valor do imposto supostamente devido, visto que, além de não ser razoável, é totalmente desproporcional à alegada infração;
		 4. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Impugnação apresentada fosse apreciada. E, em 20 de janeiro de 2017, a 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (“DRJ/SPO”), em Acórdão de nº 16-75.435 (e-fls. 971/999), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
		 a legislação de regência do Simples Nacional impõe a exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional quando houver deficiência na escrituração da empresa que impeça a identificação da movimentação financeira, inclusive bancária;
		 além da motivação para exclusão do Simples Nacional com supedâneo no artigo 29, inciso VIII, da Lei Complementar nº 123/2006, o Autuante considerou que a constatação de omissão de receita pressupõe que a Contribuinte deixou de emitir notas fiscais de prestação de serviços no período da sua ocorrência, o que infringe o disposto no artigo 26, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006;
		 a Fiscalizada, ao omitir receita de forma reiterada, diante do expressivo volume da omissão de receita constatado, reduziu indevidamente o valor devido no regime simplificado, conforme disposto no artigo 18 da mesma Lei Complementar, ensejando um segundo motivo para a exclusão de ofício do Simples Nacional, com fulcro no art. 29, inciso V, da Lei Complementar nº 105/2006;
		 em razão dos fatos constatados foi elaborada Representação Fiscal para Exclusão do Simples Nacional (e-fls. 2/7), que culminou com a emissão, em 14.08.2014, do Ato Declaratório Executivo DRF/FNS n° 240 (e-fl. 466), que declarou a Contribuinte excluída do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01.01.2011, conforme fundamentos contidos no artigo 29, incisos V e VIII, da Lei Complementar n° 123/2006 (ambos os documentos foram cientificados à interessada juntamente com os AI em 22.08.2014 (e-fl. 536));
		 em razão da exclusão do Simples Nacional, a autuação foi subdividida em Omissão de Receita da Atividade (Receita Bruta na Venda de Produtos de Fabricação Própria, tendo como base de cálculo os valores declarados na Declaração Anual do Simples Nacional (DASN - R$ 1.173.416,55 – em razão da necessidade de recálculo dos valores no regime do Lucro Arbitrado) e Omissão de Receita por Presunção Legal – Depósitos Bancários de Origem Não Comprovada (base de cálculo: R$ 5.969.600,40);
		 tendo em vista que a empresa apresentou somente o Livro Caixa com omissão de grande parte da movimentação financeira contida nos extratos bancários, o que não permite a apuração do montante tributável no regime do Lucro Real ou Presumido, agiu corretamente a Autoridade Autuante ao aplicar ao caso o artigo 530, inciso II, alíneas “a” e “b”, do RIR/99;
		 e a apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL de acordo com o lucro arbitrado não é penalidade, sanção ou regime de exceção, mas simplesmente método de apuração;
		 basta ao Fisco demonstrar a existência de depósitos bancários de origens não comprovadas para que se presuma, até prova em contrário, a cargo da Contribuinte, a ocorrência de omissão de rendimentos. Trata-se de uma presunção legal do tipo juris tantum (relativa), e, portanto, cabe ao Fisco comprovar apenas o fato definido na lei como necessário e suficiente ao estabelecimento da presunção, para que fique evidenciada a omissão de rendimentos;
		 quanto à exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições, tem-se por estrita previsão legal, que o ICMS incidente sobre as vendas só pode ser excluído da receita bruta, para fim de determinação da base de cálculo da Cofins e do PIS, quando o contribuinte figurar na condição de substituto tributário;
		 a multa de ofício foi correta e legalmente aplicada no percentual de 75% dos tributos devidos.
		 5. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011 
		 APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. IMPUGNAÇÃO.
		 Os documentos que fundamentam contestação a lançamento tributário devem ser apresentados juntamente com a impugnação administrativa.
		 PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
		 A instituição de uma presunção pela lei tributária transfere ao contribuinte o ônus de provar que o fato presumido pela lei não aconteceu em seu caso particular.
		 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE JURISDICIONAL.
		 O controle de constitucionalidade de leis e atos normativos é da competência do Poder Judiciário, restringindo-se o julgador administrativo à análise do ato impugnado em face da legislação infraconstitucional.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011 
		 DEPÓSITO BANCÁRIO. ORIGEM. FALTA DE COMPROVAÇÃO. RECEITA OMITIDA.
		 Valores depositados em conta bancária, cuja origem a contribuinte regularmente intimada não comprova, caracterizam receitas omitidas.
		 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. IMPRESTABILIDADE. ARBITRAMENTO.
		 O imposto será determinado com base nos critérios do Lucro Arbitrado quando a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária.
		 ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
		 Ano-calendário: 2011 
		 EXCLUSÃO DO SIMPLES - PRÁTICA REITERADA DE INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
		 Uma vez constatada a prática reiterada de infração à legislação tributária, impõe-se a exclusão do regime simplificado, com efeitos retroativos ao mês da ocorrência das infrações, nos termos do art. 29, inciso V e § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.
		 EXCLUSÃO DO SIMPLES - LIVRO-CAIXA - ESCRITURAÇÃO 
		 A apresentação do Livro-Caixa com deficiências de escrituração que impeçam a identificação da movimentação financeira, inclusive bancária, constitui elemento que autoriza a exclusão da contribuinte do regime simplificado, com efeitos retroativos ao mês da ocorrência das infrações, nos termos do art. 29, inciso VIII e § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.
		 EXCLUSÃO DO SIMPLES. EFEITOS.
		 A partir do momento em que operados os efeitos da exclusão, a pessoa jurídica excluída do Simples se sujeita às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Data do fato gerador: 31/01/2011, 28/02/2011, 31/03/2011, 30/04/2011, 31/05/2011, 30/06/2011, 31/07/2011, 31/08/2011, 30/09/2011, 31/10/2011, 30/11/2011, 31/12/2011 EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO.
		 DESCABIMENTO.
		 Incabível a exclusão do valor devido a título de ICMS da base de cálculo das contribuições à Cofins, pois aludido valor é parte integrante do preço das mercadorias e dos serviços prestados, exceto quando for cobrado pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de substituto tributário.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Data do fato gerador: 31/01/2011, 28/02/2011, 31/03/2011, 30/04/2011, 31/05/2011, 30/06/2011, 31/07/2011, 31/08/2011, 30/09/2011, 31/10/2011, 30/11/2011, 31/12/2011 
		 EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO. DESCABIMENTO.
		 Incabível a exclusão do valor devido a título de ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS/Pasep, pois aludido valor é parte integrante do preço das mercadorias e dos serviços prestados, exceto quando for cobrado pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de substituto tributário.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011 
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA. 75%.
		 Em lançamento de ofício é devida multa de 75% no mínimo calculada sobre a totalidade ou diferença do tributo que não foi pago, recolhido ou declarado.
		 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISCO.
		 O crédito tributário lançado está de acordo com a legislação de regência, sendo incabível à instância administrativa manifestar-se a respeito de eventual alegação de afronta ao princípio da vedação ao confisco.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 6. Em 15.02.2017, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 16-75.435, através de Carta com Aviso de Recebimento – AR (e-fl. 1.006), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 1.011/1.019) por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Impugnação.
		 7. É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE 
		 8. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 15.02.2017 (e-fl. 1.006), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 17.03.2017 (e-fl. 1.010), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 10. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 MÉRITO
		 A) - OMISSÃO DE RECEITAS E DEFICIÊNCIA NA ESCRITURAÇÃO
		 11. Verifico, inicialmente, que a Recorrente continua por sustentar basicamente as mesmas alegações tais quais formuladas na Impugnação:
		 Quanto à Inocorrência de Omissão de Receitas – Meros Ingressos Financeiros:
		 - não se pode presumir todos os valores movimentados nas contas correntes investigadas, pura e simplesmente, como omissão de receitas tributáveis, quando os documentos apresentados e o próprio contexto em que eles se inserem dentro da fiscalização efetuada, deixam claro e indubitável que tais valores não representam receitas;
		 - não houve qualquer tipo de sonegação de receitas/rendimentos por parte da empresa Recorrente;
		 - os valores que transitaram pelas contas correntes da empresa no período fiscalizado efetivamente não correspondem a venda de mercadorias e/ou prestação de serviços, mas sim operações de empréstimo tomados junto a terceiros para fazer frente a suas obrigações, em um período de grave crise financeira que a empresa experimentou, e não omissão de receitas;
		 - sendo os demais valores investigados meros ingressos financeiros, conforme anteriormente demonstrado e ora corroborado, não se submetem eles à tributação pelo IRPJ, pela CSLL, e tampouco pela COFINS e pelo PIS;
		 - embora o procedimento adotado pela Recorrente, tenha, de fato, sido pouco ortodoxo, não se pode deixar de reconhecer, à luz do princípio da “verdade material” que os valores em questão apenas transitaram pelas contas correntes investigadas, não gerando qualquer incremento ou acréscimo patrimonial, seja nas pessoas físicas titulares das contas, seja na pessoa jurídica, exceto quando acobertados por notas fiscais desta;
		 - a Recorrente comprovou que os valores creditados nas contas correntes investigadas se tratam de empréstimos, portanto, meros ingressos financeiros, que não se incorporam ao patrimônio da empresa e não se enquadram ao conceito de renda.
		 12. Com base em tais alegações, a Recorrente pugna pelo recebimento e acolhimento do presente Recurso Voluntário e que, ao final, a exigência fiscal seja cancelada em seus itens impugnados.
		 13. Registre-se que, a partir da promulgação do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, o legislador acabou estabelecendo uma presunção de rendimentos tributáveis pelo Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em conta bancária de depósito ou de investimento. Confira-se:
		 “Lei n° 9.430/96 
		 Seção IV - Omissão de Receita 
		 Depósitos Bancários 
		 Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 §1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
		 §2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 §3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
		 II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (Vide Medida Provisória nº 1.563-7, de 1997) (Vide Lei nº 9.481, de 1997)
		 §4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
		 §5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 §6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002).”
		 14. Com base nas informações que são prestadas pelo próprio contribuinte ou por terceiros, o Fisco pode verificar a ocorrência de situações que, em tese, correspondem ao auferimento de rendimentos tributáveis e, havendo suspeita de que, no caso, respectivos depósitos representam receita omitida, caberá à Autoridade Fiscal realizar a análise individualizada das respectivas movimentações financeiras registradas em conta de depósito ou de investimento e, ao listar os lançamentos suspeitos um a um, deverá solicitar ao contribuinte que identifique a origem de tais valores. Ao final, caso o contribuinte não consiga comprovar que se tratam de rendimentos isentos ou não tributáveis, tais valores serão considerados como rendimentos omitidos por força da presunção legal em evidência.
		 15. Na verdade, trata-se de presunção legal que acaba eximindo a Autoridade Fiscal de comprovar a efetiva omissão de rendimentos, de modo que o ônus da prova é invertido e passa a ser do contribuinte, que, a partir de então, tem a obrigação de oferecer provas de que o fato gerador presumidamente considerado não ocorreu.
		 16. Em outras palavras, a presunção legal constante do artigo 42 da Lei n. 9.430/96 prescreve que em vez de ter de comprovar a efetiva ocorrência da aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou proventos tributáveis não oferecidos à tributação – esse o fato desconhecido –, caberá à Autoridade Fiscal, portanto, apenas comprovar a existência do acontecimento tomado como fato presuntivo, ou seja, a existência de valores creditados em conta de depósito ou de investimento em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprova documentalmente a origem dos respectivos recursos – esse o fato conhecido. E, tratando-se de presunção relativa, caberá ao contribuinte, por sua vez, afastá-la mediante comprovação da inocorrência do fato desconhecido.
		 17. Ricardo Mariz de Oliveira elenca as razões que justificam a aceitação do uso de presunções relativas no direito tributário: (i) a ocorrência do fato gerador é constatada a partir de fatos conhecidos e comprovadamente existentes; (ii) há correlação lógica entre o fato conhecido (índices de produção, consumo de materiais, sinais exteriores de riqueza, acréscimos patrimoniais, saldo credor de caixa) e o fato desconhecido cuja existência se quer provar (fato gerador); (iii) o método de interpretação e aplicação da lei a partir da presunção é previsto e autorizado por lei, e não decorre apenas de suposição do agente lançador; (iv) a presunção não é absoluta, admitindo prova em contrário do contribuinte, característica implícita em todas as citadas hipóteses legais, quando não expressa; (v) trata-se de mero meio de prova, com inversão do ônus da prova da inocorrência do gerador, pela comprovação de outros fatos, também desconhecidos, mas hábeis a excluir a incidência tributária.
		 18. A presunção de omissão de rendimentos com base em depósitos de origem não comprovada exsurge, portanto, como instrumento extremamente eficaz e catalizador de eficácia do próprio lançamento tributário em si, ao permitir que a Fazenda Pública possa inferir conclusões desconhecidas a partir de dados conhecidos e notórios, considerando a insuficiência da máquina administrativa no que diz com a análise individualizada e detalhada dos rendimentos de cada contribuinte. Na prática tributária, com bem sintetiza José Eduardo Dornelas Souza:
		 “[...] as presunções são instrumentos que permitem ao Fisco a constituição de créditos tributários em situações que seriam de muito difícil alcance. Uma vez verificado, na prática, que um determinado fato econômico está, na grande maioria dos casos, associado ao fato gerador tributário, a lei atribui àquele primeiro fato (fato indiciário) a condição de necessário e suficiente para a constituição do crédito tributário sem a necessidade de provar diretamente a ocorrência do fato gerador. A presunção diz-se relativa quando o contribuinte tem a faculdade de provar que, em seu caso particular, não ocorreu o fato gerador, apesar de ter ocorrido o fato indiciário”.
		 19. Em outras palavras, em razão das dificuldades de se demonstrar efetivamente a omissão de receitas, o legislador indicou certas hipóteses de presunções legais relativas, que se demonstradas pelo Fisco indicariam a omissão – por exemplo, a falta de escrituração correta relativa a pagamentos, a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não possa ser comprovadas ou com indícios na própria escrituração de saldo credor de caixa (violando a neutralidade contábil). Admite-se, portanto, que o contribuinte prove o contrário, demonstrando a regularidade e o oferecimento das respectivas receitas à tributação.
		 20.  Nesse contexto, note-se, ainda, que o objeto da tributação não é o depósito bancário ou a aplicação financeira em si considerados. O que a lei prescreve é que os valores creditados em conta de depósito ou de investimento em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove a origem serão considerados como rendimentos omitidos.
		 21. Fixadas essas premissas iniciais, evidencie-se que a Recorrente não suscitou quaisquer alegações e muito menos apresentou qualquer comprovação da origem dos respectivos depósitos tais quais descritos no item 5 “DA OMISSÃO DE RECEITAS” do “Relatório Fiscal” (e-fls. 527/528), mas, ao revés, limitou-se a questionar a própria sistemática presuntiva constante do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, ao sustentar que não se pode presumir todos os valores movimentados nas contas correntes como omissão e que os depósitos bancários não caracterizam, por si só, rendimentos tributáveis e, portanto, não autorizam a conclusão de que, na espécie, possa ter ocorrido ocultação de rendimentos.
		 22. Considerando, pois, que a norma jurídica prevista no artigo 42 da Lei n° 9.430/96 estabelece uma presunção iuris tantum ou relativa (já que admite prova em contrário por parte do contribuinte), caberia à própria Recorrente documentos hábeis e idôneos relativos à comprovação da origem dos respectivos depósitos os quais pudessem a afastar referida presunção, o que não ocorreu no caso concreto, restando-se observar, por oportuno, que em casos tais, a Autoridade Fiscal estará desobrigada de comprovar a efetiva omissão de rendimentos justamente porque o ônus da prova é invertido e passa a ser do contribuinte, que, a rigor, tem a obrigação de oferecer provas de que o fato gerador presumidamente considerado não ocorreu.
		 23. Sobre a inversão do ônus da prova em favor do Fisco, já decidiu o Acórdão n°. 1302-003.292 da 3ª Câmara da 2ª Turma Ordinária da Primeira Seção de Julgamento:
		 “ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ Ano­calendário: 2006, 2007 PROCESSUAL ­ NULIDADES ­ ART. 59, I E II DO DECRETO 70.235 Somente se observa nulidade no processo tributário administrativo se identificadas as hipóteses de incompetência do Servidor ou do órgão judicante ou, ainda, se demonstrada a violação ao primado da ampla defesa. PROCESSUAL ­ PRECLUSÃO ­ ART. 17 DO DECRETO 70.235 ­ RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA FIXADA COM ESPEQUE NO ART. 124, I, MAS REFUTADA PELO RECORRENTE SOBRE OUTRO FUNDAMENTO Imposta a responsabilidade solidária com espeque nos preceitos do art. 124, I, do CTN e o contribuinte, equivocadamente, se insurge para refutar tal imposição como se calcada no preceptivo do art. 135, III, opera­se quanto a matéria a preclusão contemplada no art. 17 do Decreto 70.235/72, transitando livremente em julgado. OMISSÃO DE RECEITAS ­ DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA ­ MULTA QUALIFICADA Cabe ao contribuinte a prova da origem dos depósitos constatados em suas contas bancárias. Caso não apresente comprovação da origem, presume­se que tais valores correspondem a receita omitida, com base no art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Procede a aplicação de multa qualificada quando ficar comprovada a ocorrência de infração dolosa”. (Processo n° 16004.000146/2009-00. Acórdão n° 1302-003.292. Sessão de 12.12.2018. Relator GustavoGuimarãesdaFonseca, g.n.)
		 24. Além do mais, note-se, ainda, que a alegação de que “comprovou que os valores se tratam de empréstimos” também não deve ser aqui acolhida, já que constou expressamente da decisão recorrida a ausência de comprovação por parte da Recorrente, conforme demonstram os trechos abaixo:
		 /
		 (e-fl. 984).
		 /
		 (e-fl. 986).
		 /
		 (e-fl. 995).
		 25. Assim, as alegações reiteradas no Recurso Voluntário não devem ser aqui acolhidas, já que a presunção constante do artigo 42 da Lei n° 9.430/96 exime a Autoridade Fiscal de comprovar a efetiva omissão de rendimentos, de modo que o ônus da prova é invertido e passa a ser do contribuinte, que, a propósito, tem a obrigação de oferecer provas de que o fato gerador presumidamente considerado não ocorreu, no caso, a Recorrente não apresentou elementos fático-jurídicos que pudessem afastá-la.
		 
		 B) – EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS
		 26. A Recorrente assim se pronunciou sobre o tema:
		 “24. Dessa forma, a apuração das contribuições em tela na forma pretendida pelo Auditor Fiscal, sem dúvida alguma, fere o princípio da capacidade contributiva, já que estão sendo calculadas com base em fato jurídico não representativo de faturamento ou receita própria, mas sobre o imposto devido aos Estados, e, portanto, receita destes.
		 25. Além disso, a não exclusão do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS resultará em decréscimo injustificado de patrimônio da empresa, consubstanciando afronta ao preceito do art. 5º, XXII da Legislação Maior (direito à propriedade).
		 26. Sendo assim, visualizados os motivos que levam à exclusão do imposto estadual das bases de cálculo da COFINS e do PIS, torna-se imperioso se concluir pela inconstitucionalidade da cobrança na forma pretendida pelo nobre Auditor Fiscal, razão pela qual merece reforma o acórdão recorrido”. (e-fl. 1.016, g.n.)
		 27. Observa-se, de plano, que a discussão ora em análise tem por objeto a aplicação da tese, com repercussão geral, que restou fixada pelo Supremo Tribunal Federal (“STF”) no julgamento do Recurso Extraordinário 574.706/PR: “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins” (STF. Plenário. RE 574706 ED/PR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 13.05.2021).
		 28. Rememore-se, que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições sociais leva ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre.
		 29. O ICMS apenas circula pela contabilidade da empresa, ou seja, tais valores entram no caixa (em razão do preço total pago pelo consumidor), mas não pertencem ao sujeito passivo, já que ele irá repassar ao Fisco. Em outras palavras, o montante de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte porque tais valores são destinados aos cofres públicos dos Estados-Membros ou do DF.
		 30. Dessa forma, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa. Por essa razão, não pode compor a base de cálculo da contribuição para o PIS ou a COFINS.
		 31. Assim, o lançamento de ofício deve ser recalculado para exclusão do ICMS destacado nas notas fiscais da base de cálculo das contribuições ao Pis e à Cofins.
		 32. A propósito, nessa mesma linha, já decidiu este Conselho:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)Data do fato gerador: 31/01/2006 BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS. O Supremo Tribunal Federal - STF por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário autuado sob o nº 574.706, em sede de repercussão geral, decidiu pela exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, com a aplicação do julgado aos processos administrativos protocolados até a data da sessão em que proferido o julgamento (15.03.2017), o que afasta, de imediato, o anterior entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ no Resp 1.144.469/PR, no regime de recursos repetitivos”. (Processo n° 10980.912688/2012-81. Acórdão n° 3201-010.687. Sessão de 25.07.2023. Relator Hélcio Lafeta Reis, g.n.)
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Ano-calendário: 2009 CONTRIBUIÇÃO AO PIS. BASE DE CÁLCULO. ICMS DESTACADO. EXCLUSÃO. RECONHECIMENTO JUDICIAL. OBSERVÂNCIA. Em consonância com decisão definitiva do Plenário do Supremo Tribunal Federal com repercussão geral, o valor do ICMS destacado nas notas fiscais deve ser excluído da base de cálculo da Contribuição ao PIS. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Ano-calendário: 2009 COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS DESTACADO. EXCLUSÃO. RECONHECIMENTO JUDICIAL. OBSERVÂNCIA. Em consonância com decisão definitiva do Plenário do Supremo Tribunal Federal com repercussão geral, o valor do ICMS destacado nas notas fiscais deve ser excluído da base de cálculo da Cofins”. (Processo n° 11516.721607/2012-85. Acórdão n° 1302-006.959. Sessão de 19.09.2023. Relator Paulo Henrique Silva Figueiredo, g.n.)
		 33. Ademais, nos termos do artigo 99 do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), necessário que se adote o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (“STF”), por se tratar de tese fixada em repercussão geral:
		 Art. 99. As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
		 34. Portanto, o recurso deve ser provido quanto a tal ponto, para dedução dos valores indicados nas Declarações Anuais do Simples Nacional (DASN) apresentadas pela Recorrente.
		 
		 C) - APLICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO
		 35. Em relação à aplicação da multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), a incidência possui previsão legal no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996: 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 36. Antes de adentrar no mérito propriamente dito do tema, cabe esclarecer que a Recorrente não questiona os fundamentos da multa e, no caso, acaba sustentando sua linha de defesa apenas quanto à ilegalidade/inconstitucionalidade da multa aplicada por ofensa aos princípios da segurança jurídica e não confisco, nos seguintes termos:
		 “27. Não bastassem os argumentos até aqui expendidos, também não pode prosperar a incidência de multa em valor equivalente a 75% do valor do imposto supostamente devido, visto que, além de não ser razoável, é totalmente desproporcional à alegada infração. 
		 28. No entendimento do acórdão recorrido, foi correta e legalmente aplicada a multa de ofício no percentual de 75%, e que não teria caráter confiscatório.
		 [...]
		 31. O princípio da vedação de confisco (art. 150, IV, CF), portanto, “relaciona-se diretamente com o amparo, também constitucional, do direito de propriedade, quer como expressão individual (art. 5º, XXII), quer como elemento fundamental da atividade econômica (art. 170, II). Trata-se de um limite à carga tributária e esse limite é a propriedade privada. O tributo não pode implicar em expropriação, em arrebatar do contribuinte a propriedade”.
		 32. Assim, a multa aplicada é excessiva se considerar a suposta infração, gerando, portanto, o proibido efeito confiscatório, o qual tem como consequência a destruição da propriedade, dos meios econômicos indispensáveis a manutenção da atividade produtiva”. (e-fls. 1.016/1.017)
		 37. Observe-se, de plano, que, de acordo com o artigo 26-A do Decreto nº 70.235/72, o qual dispõe sobre o processo administrativo fiscal, os órgãos de julgamento não podem afastar ou deixar de observar a aplicação de tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade. Veja-se:
		 “Decreto nº 70.235/72 
		 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.”
		 38. Colhe-se das lições de Hugo de Brito Machado:
		 “A competência para dizer a respeito da conformidade da lei com a Constituição, ou resulta expressamente indicada na própria Constituição, ou encarta-se no desempenho da atividade jurisdicional. Em qualquer caso, pressupõe a possibilidade de uniformização das decisões, de sorte que uma lei não venha a ser considerada inconstitucional, em um caso, e considerada constitucional, em outros, sem que exista a possibilidade de superação dessas diferenças de entendimento, lesivas ao princípio da isonomia.
		 Nossa Constituição não alberga norma que atribua às autoridades da Administração competência para decidir sobre a inconstitucionalidade de leis. Assim, já é possível afirmar-se que no desempenho de atividades substancialmente administrativas o exame da inconstitucionalidade é inadmissível. 
		 [...]
		 É sabido que o princípio da supremacia constitucional tem por fim a unidade do sistema jurídico. É sabido também que ao Supremo Tribunal Federal cabe a tarefa de garantir essa unidade, mediante o controle da constitucionalidade das leis. Não é razoável, portanto, admitir-se que uma autoridade administrativa possa decidir a respeito dessa constitucionalidade, posto que o sistema jurídico não oferece instrumentos para que essa decisão seja submetida à Corte Maior.
		 A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la inconstitucional, ou, mais exatamente, a de que a autoridade administrativa não tem competência para decidir se uma lei é ou não inconstitucional. Tal conclusão, que aparentemente contraria o princípio da supremacia constitucional, na verdade o realiza melhor do que a solução oposta, na medida em que preserva a unidade do sistema jurídico, que é objetivo maior daquele princípio.”
		 39. Em consonância com o que determina o artigo 26-A do Decreto nº 70.235/72, registre-se que o artigo 98 do Regimento Interno (“RICARF”), também prescreve que é vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar quaisquer disposições contidas tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade:
		 Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.
		 40. A Súmula CARF nº 2 também dispõe que este Conselho não tem competência para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Veja-se:
		 “Súmula CARF nº 2. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.”
		 41. Tendo em vista que não cabe a este Conselho se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de tratados, acordos internacionais, leis ou decretos, é de se concluir que as alegações de que a multa aplicada é confiscatória e viola o artigo 150, inciso IV da Constituição Federal não devem ser aqui examinadas, haja vista que esse tipo de alegação reivindicaria a análise da inconstitucionalidade da própria norma tributária prevista no artigo 44, § 1º da Lei nº 9.430/96.
		 42. Por essas razões, entendo por não acolher das alegações meritórias no sentido de que a multa é confiscatória e, portanto, inconstitucional.
		 D) - DEDUÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS NO ÂMBITO DO SIMPLES NACIONAL
		 43. Por fim, pugna a Recorrente pela exclusão dos valores já recolhidos no âmbito do Simples Nacional, nos seguintes termos:
		 “a) determinada a exclusão do cômputo do presente Auto de Infração dos valores já recolhidos no âmbito do SIMPLES NACIONAL, e que deixaram de se deduzidos pela autoridade fiscal por ocasião do lançamento;”. (e-fl. 1.018)
		 44.Da análise do “Relatório Fiscal” (e-fls. 524/535), nota-se que tais valores sequer chegaram a compor o Auto de Infração:
		 /
		 /
		 (e-fls. 531/532, g.n.)
		 44. Como se não bastasse, a decisão recorrida expressamente consignou:
		 “66. A autuada postula que seja julgada procedente a presente impugnação para terminar a exclusão do cômputo do presente AI dos valores já recolhidos no âmbito do Simples Nacional, e que, no seu entendimento, deixaram de se deduzidos pela autoridade fiscal por ocasião do lançamento.
		 67. Neste tópico cabe assinalar que a fiscalização consignou, no Relatório Fiscal (fls. 531 e 532), que os tributos declarados e recolhidos em DASN foram deduzidos na lavratura do AI, situação que se confirma na coluna “Deduções” constante no AI”. (e-fls. 997/998).
		 45. Portanto, sem razão a Recorrente.
		 
		 DISPOSITIVO
		 46. Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, dar-lhe parcial provimento apenas para permitir a dedução, nas bases de cálculo da COFINS e da Contribuição ao PIS, dos valores de ICMS indicados nas Declarações Anuais do Simples Nacional (“DASN”) apresentadas pela Recorrente.
		 47. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011

COFINS. BASE DE CALCULO. ICMS DESTACADO. EXCLUSAO.
RECONHECIMENTO JUDICIAL. OBSERVANCIA.

Em consonancia com decisdo definitiva do Plendrio do Supremo Tribunal
Federal, com repercussdao geral, o valor do ICMS destacado nas notas
fiscais deve ser excluido da base de calculo da Cofins.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntdrio, apenas, para permitir a deducdo, nas bases de calculo da Cofins e da
Contribuicdo ao PIS, dos valores indicados nas Declaragdes Anuais do Simples Nacional (DASN)
apresentadas pela Recorrente, nos termos do relatdrio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente
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Miriam Costa Faccin — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores: Paulo Henrique Silva
Figueiredo (Presidente), Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza
Junior, Miriam Costa Faccin e Natdlia Uch6a Brandao.

RELATORIO
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1. Trata-se, na origem, de Auto de Infracdo por meio do qual foram constituidos
créditos tributarios de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, acrescidos de multa de oficio 75% (setenta e cinco
por cento) e juros de mora, em razao da exclusdo do sujeito passivo do Simples Nacional,
referente a fatos geradores ocorridos no periodo de 2011, nos seguintes valores:

IRPJ
IMPOSTO 142.835,58
JUROS DE MORA (Calculados até 08/2014) 36.519,39
MULTA PROPORCIONAL 107.126,70
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 286.481,67
CSLL
CONTRIBUICAO 73.699,88
JUROS DE MORA (Calculados até 08/2014) 18.931,04
MULTA PROPORCIONAL 55.274,92
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 147.905,84
PIS
CONTRIBUICAO 43.141,93
JUROS DE MORA (Calculados até 08/2014) 11.453,10
8 MULTA PROPORCIONAL 32.356,46
< VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 86.951,49
% COFINS
<>t CONTRIBUICAO 200.519,44
E JUROS DE MORA (Calculados até 08/2014) 53.221,10
E MULTA PROPORCIONAL 150.389,60
% VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 404.130,14
8 2. Conforme se verifica do “Relatdrio Fiscal” (e-fls. 534/535), o langcamento originou-se
o

em razao da constatacao das seguintes infracdes:

(i) o sujeito passivo declarou na Declara¢do Anual do Simples Nacional (“DASN”)
(e-fls. 469/479) a receita bruta auferida no ano calendario de 2011 no valor
total de RS 1.173.416,55, sendo que os respectivos tributos devidos foram
recolhidos parcialmente em DAS e a diferenca incluida em parcelamento;

(ii) constatou-se flagrante divergéncia entre a movimentacao financeira contida
nos extratos bancarios (RS 5.969.600,40) e os valores registrados como
entradas no Livro Caixa (RS 2.234.197,85);

(iii) o sujeito passivo foi intimado a comprovar, com documentacdo habil e
idonea, a origem de 361 lancamentos a crédito em suas contas bancdrias, no
valor total de RS 5.969.600,40, entretanto, ndo logrou éxito em fazé-lo;

(iv) a ndo comprovacdo da origem de depdsitos bancdrios caracteriza omissdo de
receitas, segundo mandamento legal contido no artigo 42 da lei n? 9.430/96°;

2 . ; Y . . . o
Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depdsito
ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
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(v) a divergéncia entre a movimentagdo bancaria contida nos extratos
apresentados e a escriturada no Livro Caixa deu causa a exclusdo de oficio do
Simples Nacional, nos termos do artigo 29, VIl da Lei Complementar n2
123/2006%;

(vi) em decorréncia da omissdo dos registros contabeis das operacdes econdmicas
praticadas pela Contribuinte evidenciadas pelos lancamentos contidos nos
extratos bancadrios, ficou caracterizada a presuncdo de omissdo de receitas da
atividade em todos os meses do periodo fiscalizado (ano de 2011);

(vii) a existéncia de omissao de receitas auferidas pressupde que a Contribuinte
deixou de emitir notas fiscais de prestacdo de servicos no periodo da sua
ocorréncia, infringindo o disposto no artigo 26, inciso |, da Lei Complementar
123/2006%

(viii) a Contribuinte, ao omitir receita de forma reiterada, reduziu indevidamente
(prética reiterada de infracdo) o valor devido conforme o disposto no artigo
18 da mesma Lei Complementar;

(ix) as infracOes praticadas pelo sujeito passivo foram objeto de Representacdo
elaborada pela Auditoria Fiscal (e-fls. 2/7), que culminou com a emissdo, em
14.08.2014, do Ato Declaratério Executivo DRF/FNS n2 240 (e-fl. 466), que
declarou a Contribuinte excluida do Simples Nacional, com efeitos a partir de
01 de janeiro de 2011, conforme fundamentos contidos no artigo 29, incisos V
e VIl da Lei Complementar n2 123/2006°;

(x) o sujeito passivo apresentou somente o Livro Caixa no ano de 2011 e mesmo
assim omitiu grande parte da movimentacao financeira contida nos extratos
bancarios. Agindo assim, restou a Autoridade Fiscal, a apuracgdo do IRPJ e da
CSLL com base nas normas do lucro arbitrado, conforme previsto no artigo
530 do RIR/99°.

regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idénea, a origem dos recursos utilizados
nessas operagdes

* Art. 29. A exclus3o de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-a quando: [...]

VIII - houver falta de escrituragao do livro-caixa ou ndo permitir a identificacdo da movimentacdo financeira, inclusive
bancaria; [...]

* Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a:

I - emitir documento fiscal de venda ou prestagdo de servigo, de acordo com instrugGes expedidas pelo Comité Gestor;
[...]

> Art. 29. A exclus3o de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-a quando: [...]

V - tiver sido constatada pratica reiterada de infragdo ao disposto nesta Lei Complementar;

VIII - houver falta de escrituracdo do livro-caixa ou ndao permitir a identificacdo da movimentacao financeira, inclusive
bancaria; [...]

®Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendario, serd determinado com base nos
critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n2 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n2 9.430, de 1996, art. 12):

[...]
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3. Em 22.08.2014 (e-fl. 536), a Contribuinte foi cientificada da lavratura do Auto de
Infracdo e entendeu por apresentar Impugnacdo (e-fls. 641/656), por meio da qual, sustentou, em
sintese, as seguintes alegagdes:

(i) de acordo com o disposto no artigo 42 da Lei n? 9.430/96’, conjugado com o
artigo 24 da Lei n? 9.249/95%, n3o se pode presumir todos os valores
movimentados nas contas correntes investigadas, pura e simplesmente, como
omissao de receitas tributaveis;

(ii) os documentos apresentados e o préprio contexto em que eles se inserem
dentro da fiscalizacdo efetuada deixam claro e indubitavel que tais valores
ndo representam receitas, visto que ndo se incorporam ao patrimoOnio da
empresa fiscalizada e, tampouco, de seus sdcios, mas representam, isso sim,
meros ingressos financeiros que simplesmente circulavam pelas contas a
titulo de empréstimos e operagdes de crédito;

(iii) se alguma irregularidade ou infracdo a legislagdo tributaria eventualmente
puder vir a ser imputada a empresa, essa se refere, apenas e tdo somente, ao
descumprimento de obrigacbes acessdrias, consubstanciadas nos deveres de
escriturar e registrar os valores em discussdo em contas proéprias e internas a
sua contabilidade, ndo se podendo falar, em decorréncia, em omissdo de
receitas, menos ainda de sonegacao fiscal;

(iv) os valores recebidos pela empresa, a titulo de empréstimo e/ou créditos
obtidos junto a terceiros para fazer frente a suas obrigacles - sem que
estejam vinculados a venda de mercadorias ou a prestacdo de servicos -, na
verdade, receita ndo o sdo, e, em decorréncia, ndo poderdao compor a base de
calculo para a cobrancga das exagdes a COFINS e ao PIS, visto que nao se
subsumem a hipdtese constitucionalmente prevista para a exigéncia dessas
contribuicdes;

(v) ao se considerar apenas as entradas (receitas) preterindo-se as saidas (custos
e despesas), estar-se-a tributando valores que verdadeiramente ndo podem,
em hipdtese alguma, ser considerados como renda;

Il - a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios, erros
ou deficiéncias que a tornem imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentacgao financeira, inclusive bancaria; ou

b) determinar o lucro real; [...]

7 Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depdsito
ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos utilizados
nessas operagoes.

® Art. 24. Verificada a omiss3o de receita, a autoridade tributaria determinara o valor do imposto e do adicional a
serem langados de acordo com o regime de tributacdo a que estiver submetida a pessoa juridica no periodo-base a
que corresponder a omissao.
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(vi)

a ndo exclusdo do ICMS das bases de calculo do PIS e da COFINS resultara em
decréscimo injustificado de patrimonio da empresa;

(vii) também ndo pode prosperar a incidéncia de multa em valor equivalente a

75% do valor do imposto supostamente devido, visto que, além de ndo ser
razodvel, é totalmente desproporcional a alegada infracao;

4. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a

Impugnacdo apresentada fosse apreciada. E, em 20 de janeiro de 2017, a 42 Turma da Delegacia

da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S3o Paulo (“DRJ/SPQ”), em Acérdido de n? 16-

75.435 (e-fls. 971/999), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

a legislacao de regéncia do Simples Nacional impde a exclusdao de oficio das
empresas optantes pelo Simples Nacional quando houver deficiéncia na
escrituracdo da empresa que impeca a identificacdo da movimentacdo
financeira, inclusive bancaria;

além da motivacdo para exclusdo do Simples Nacional com supedaneo no
artigo 29, inciso VIIl, da Lei Complementar n2 123/2006, o Autuante
considerou que a constatacdo de omissdo de receita pressupbe que a
Contribuinte deixou de emitir notas fiscais de prestacdo de servicos no
periodo da sua ocorréncia, o que infringe o disposto no artigo 26, inciso |, da
Lei Complementar n2 123/2006;

a Fiscalizada, ao omitir receita de forma reiterada, diante do expressivo
volume da omissdo de receita constatado, reduziu indevidamente o valor
devido no regime simplificado, conforme disposto no artigo 18 da mesma Lei
Complementar, ensejando um segundo motivo para a exclusdao de oficio do
Simples Nacional, com fulcro no art. 29, inciso V, da Lei Complementar n?
105/2006;

em razdo dos fatos constatados foi elaborada Representacdo Fiscal para
Exclusdo do Simples Nacional (e-fls. 2/7), que culminou com a emissdo, em
14.08.2014, do Ato Declaratdrio Executivo DRF/FNS n° 240 (e-fl. 466), que
declarou a Contribuinte excluida do Simples Nacional, com efeitos a partir de
01.01.2011, conforme fundamentos contidos no artigo 29, incisos V e VI, da
Lei Complementar n° 123/2006 (ambos os documentos foram cientificados a
interessada juntamente com os Al em 22.08.2014 (e-fl. 536));

em razdo da exclusdo do Simples Nacional, a autuacdo foi subdividida em
Omissdo de Receita da Atividade (Receita Bruta na Venda de Produtos de
Fabricacdo Propria, tendo como base de cdlculo os valores declarados na
Declarag¢do Anual do Simples Nacional (DASN - RS 1.173.416,55 — em razdo da
necessidade de recdlculo dos valores no regime do Lucro Arbitrado) e
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Omissdao de Receita por Presuncdo Legal — Depdsitos Bancarios de Origem
N3o Comprovada (base de calculo: RS 5.969.600,40);

tendo em vista que a empresa apresentou somente o Livro Caixa com omissao
de grande parte da movimentagdo financeira contida nos extratos bancarios,
0 que ndo permite a apuracdo do montante tributavel no regime do Lucro
Real ou Presumido, agiu corretamente a Autoridade Autuante ao aplicar ao
caso o artigo 530, inciso I, alineas “a” e “b”, do RIR/99;

e a apurac¢do das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL de acordo com o lucro
arbitrado ndo é penalidade, san¢do ou regime de exce¢do, mas simplesmente
método de apuracao;

basta ao Fisco demonstrar a existéncia de depdsitos bancarios de origens nao
comprovadas para que se presuma, até prova em contrdrio, a cargo da
Contribuinte, a ocorréncia de omissdo de rendimentos. Trata-se de uma
presuncdo legal do tipo juris tantum (relativa), e, portanto, cabe ao Fisco
comprovar apenas o fato definido na lei como necessario e suficiente ao
estabelecimento da presuncdo, para que fique evidenciada a omissdao de
rendimentos;

guanto a exclusdo do ICMS das bases de calculo das contribuicdes, tem-se por
estrita previsao legal, que o ICMS incidente sobre as vendas sé pode ser
excluido da receita bruta, para fim de determinacdo da base de calculo da
Cofins e do PIS, quando o contribuinte figurar na condicdo de substituto
tributario;

a multa de oficio foi correta e legalmente aplicada no percentual de 75% dos
tributos devidos.

5. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisao:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011
APRESENTAGCAO DE DOCUMENTOS. IMPUGNAGAO.

Os documentos que fundamentam contestacdo a lancamento tributario devem
ser apresentados juntamente com a impugnacao administrativa.

PRESUNGAO LEGAL. ONUS DA PROVA. INVERSAO.

A instituicdo de uma presuncao pela lei tributdria transfere ao contribuinte o 6nus
de provar que o fato presumido pela lei ndo aconteceu em seu caso particular.

ARGUIGAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE JURISDICIONAL.
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O controle de constitucionalidade de leis e atos normativos é da competéncia do
Poder Judicidrio, restringindo-se o julgador administrativo a analise do ato
impugnado em face da legislacdo infraconstitucional.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011
DEPOSITO BANCARIO. ORIGEM. FALTA DE COMPROVACAO. RECEITA OMITIDA.

Valores depositados em conta bancaria, cuja origem a contribuinte regularmente
intimada ndo comprova, caracterizam receitas omitidas.

ESCRITURAGAO CONTABIL. IMPRESTABILIDADE. ARBITRAMENTO.

O imposto sera determinado com base nos critérios do Lucro Arbitrado quando a
escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios de
fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para
identificar a efetiva movimentacao financeira, inclusive bancaria.

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2011

EXCLUSAO DO SIMPLES - PRATICA REITERADA DE INFRACAO A LEGISLACAO
TRIBUTARIA.

Uma vez constatada a pratica reiterada de infracdo a legislacdo tributaria, impd&e-
se a exclusdo do regime simplificado, com efeitos retroativos ao més da
ocorréncia das infragdes, nos termos do art. 29, inciso V e § 19, da Lei
Complementar n2 123/2006.

(@)
)
<
)
-l
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

EXCLUSAO DO SIMPLES - LIVRO-CAIXA - ESCRITURACAO

A apresentacdo do Livro-Caixa com deficiéncias de escrituragdo que impegam a
identificacdo da movimentacdo financeira, inclusive bancaria, constitui elemento
gue autoriza a exclusdo da contribuinte do regime simplificado, com efeitos
retroativos ao més da ocorréncia das infragdes, nos termos do art. 29, inciso Vil e
§ 12, da Lei Complementar n2 123/2006.

EXCLUSAO DO SIMPLES. EFEITOS.

A partir do momento em que operados os efeitos da exclusdo, a pessoa juridica
excluida do Simples se sujeita as normas de tributacdo aplicaveis as demais
pessoas juridicas.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Data do fato gerador: 31/01/2011, 28/02/2011, 31/03/2011, 30/04/2011,
31/05/2011, 30/06/2011, 31/07/2011, 31/08/2011, 30/09/2011, 31/10/2011,
30/11/2011, 31/12/2011 EXCLUSAO DO ICMS DA BASE DE CALCULO.

DESCABIMENTO.

=g
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Incabivel a exclusdo do valor devido a titulo de ICMS da base de calculo das
contribuicdes a Cofins, pois aludido valor é parte integrante do preco das
mercadorias e dos servigos prestados, exceto quando for cobrado pelo vendedor
dos bens ou pelo prestador dos servigcos na condi¢dao de substituto tributario.

ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO PARA O PIS/PASEP

Data do fato gerador: 31/01/2011, 28/02/2011, 31/03/2011, 30/04/2011,
31/05/2011, 30/06/2011, 31/07/2011, 31/08/2011, 30/09/2011, 31/10/2011,
30/11/2011, 31/12/2011

EXCLUSAO DO ICMS DA BASE DE CALCULO. DESCABIMENTO.

Incabivel a exclusdo do valor devido a titulo de ICMS da base de calculo das
contribuicdes ao PIS/Pasep, pois aludido valor é parte integrante do preco das
mercadorias e dos servigos prestados, exceto quando for cobrado pelo vendedor
dos bens ou pelo prestador dos servicos na condicao de substituto tributario.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011
LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA. 75%.

Em langamento de oficio é devida multa de 75% no minimo calculada sobre a
totalidade ou diferenga do tributo que nao foi pago, recolhido ou declarado.

CREDITO TRIBUTARIO. CONFISCO.

O crédito tributario langado esta de acordo com a legislagao de regéncia, sendo
incabivel a instancia administrativa manifestar-se a respeito de eventual alegacdo
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de afronta ao principio da vedacdo ao confisco.
Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

6. Em 15.02.2017, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do
Acorddo n? 16-75.435, através de Carta com Aviso de Recebimento — AR (e-fl. 1.006), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 1.011/1.019) por meio do qual
ratificou as alegacdes levantadas em sede de Impugnacao.

7. E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE
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8. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 43 da Portaria MF n2 1.634/2023° - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acordado recorrido em
15.02.2017 (e-fl. 1.006), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 17.03.2017 (e-
fl. 1.010), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n? 70.235/1972"°.

10. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

MERITO
A) - OMISSAO DE RECEITAS E DEFICIENCIA NA ESCRITURACAO

11. Verifico, inicialmente, que a Recorrente continua por sustentar basicamente as
mesmas alegacdes tais quais formuladas na Impugnacao:

(i) Quanto alnocorréncia de Omissdo de Receitas — Meros Ingressos Financeiros:

- ndo se pode presumir todos os valores movimentados nas contas correntes
investigadas, pura e simplesmente, como omissao de receitas tributaveis, quando
os documentos apresentados e o préprio contexto em que eles se inserem dentro
da fiscalizacdo efetuada, deixam claro e indubitavel que tais valores nao
representam receitas;

° Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntdrio de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicagdo da legislagcdo relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

11l - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuigdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicagdo da legislacdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragéo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagao
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagOes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsdrios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

% Art. 33. Da decisdo caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.

H 10
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- ndo houve qualquer tipo de sonegacdo de receitas/rendimentos por parte da
empresa Recorrente;

- os valores que transitaram pelas contas correntes da empresa no periodo
fiscalizado efetivamente ndo correspondem a venda de mercadorias e/ou prestacdo
de servicos, mas sim operacdes de empréstimo tomados junto a terceiros para fazer
frente a suas obrigacdes, em um periodo de grave crise financeira que a empresa
experimentou, e ndo omissdo de receitas;

- sendo os demais valores investigados meros ingressos financeiros, conforme
anteriormente demonstrado e ora corroborado, ndo se submetem eles a tributacao
pelo IRPJ, pela CSLL, e tampouco pela COFINS e pelo PIS;

- embora o procedimento adotado pela Recorrente, tenha, de fato, sido pouco
ortodoxo, ndo se pode deixar de reconhecer, a luz do principio da “verdade
material” que os valores em questdo apenas transitaram pelas contas correntes
investigadas, ndo gerando qualquer incremento ou acréscimo patrimonial, seja nas
pessoas fisicas titulares das contas, seja na pessoa juridica, exceto quando

8 acobertados por notas fiscais desta;
<
% - a Recorrente comprovou que os valores creditados nas contas correntes
<>’: investigadas se tratam de empréstimos, portanto, meros ingressos financeiros, que
E nao se incorporam ao patrimonio da empresa e ndao se enquadram ao conceito de
7 renda.
=
= 12. Com base em tais alegacGes, a Recorrente pugna pelo recebimento e acolhimento
g do presente Recurso Voluntario e que, ao final, a exigéncia fiscal seja cancelada em seus itens
impugnados.
13. Registre-se que, a partir da promulgacdo do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, o

legislador acabou estabelecendo uma presuncao de rendimentos tributaveis pelo Imposto sobre a
Renda das Pessoas Fisicas sempre que o titular da conta bancaria, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprova, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos creditados em conta bancdria de depdsito ou de investimento. Confira-se:

“Lei n® 9.430/96
Segao IV - Omissao de Receita
Depdsitos Bancarios

Art. 42. Caracterizam-se também omissao de receita ou de rendimento os valores

creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo

financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente

intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos

recursos utilizados nessas operacoes.
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§12 O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido
ou recebido no més do crédito efetuado pela instituicao financeira.

§22 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que nao houverem sido
computados na base de cdlculo dos impostos e contribuicGes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-do as normas de tributacdo especificas, previstas na
legislagdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§32 Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que nado serdo considerados:

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da prdpria pessoa fisica ou
juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de
valor individual igual ou inferior a RS 1.000,00 (mil reais), desde que o seu
somatério, dentro do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de RS 12.000,00
(doze mil reais). (Vide Medida Proviséria n? 1.563-7, de 1997) (Vide Lei n? 9.481,
de 1997)

§42 Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no
més em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a
época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituicdo financeira.

§52 Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a
determinacdo dos rendimentos ou receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro,
na condicdo de efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento. (Redacgdo
dada pela Lei n2 10.637, de 2002)

§62 Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em conjunto,
cuja declaracdao de rendimentos ou de informagdes dos titulares tenham sido
apresentadas em separado, e ndo havendo comprovagao da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas sera imputado a
cada titular mediante divisdo entre o total dos rendimentos ou receitas pela
quantidade de titulares. (Reda¢do dada pela Lei n? 10.637, de 2002).”

14. Com base nas informagdes que sdo prestadas pelo prdprio contribuinte ou por
terceiros, o Fisco pode verificar a ocorréncia de situacGes que, em tese, correspondem ao
auferimento de rendimentos tributaveis e, havendo suspeita de que, no caso, respectivos
depdsitos representam receita omitida, caberd a Autoridade Fiscal realizar a andlise
individualizada das respectivas movimentacdes financeiras registradas em conta de depdsito ou
de investimento e, ao listar os langcamentos suspeitos um a um, deverd solicitar ao contribuinte
gue identifique a origem de tais valores. Ao final, caso o contribuinte nao consiga comprovar que
se tratam de rendimentos isentos ou ndo tributaveis, tais valores serao considerados como
rendimentos omitidos por for¢a da presungao legal em evidéncia.
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15. Na verdade, trata-se de presuncdo legal que acaba eximindo a Autoridade Fiscal de
comprovar a efetiva omissdo de rendimentos, de modo que o 6nus da prova é invertido e passa a
ser do contribuinte, que, a partir de entdo, tem a obrigacdo de oferecer provas de que o fato
gerador presumidamente considerado ndo ocorreu.

16. Em outras palavras, a presuncdo legal constante do artigo 42 da Lei n. 9.430/96
prescreve que em vez de ter de comprovar a efetiva ocorréncia da aquisicao de disponibilidade
econdmica ou juridica da renda ou proventos tributdveis ndo oferecidos a tributacdo — esse o fato
desconhecido —, cabera a Autoridade Fiscal, portanto, apenas comprovar a existéncia do
acontecimento tomado como fato presuntivo, ou seja, a existéncia de valores creditados em
conta de depdsito ou de investimento em relagdo aos quais o titular, regularmente intimado, ndo
comprova documentalmente a origem dos respectivos recursos — esse o fato conhecido. E,
tratando-se de presuncao relativa, caberd ao contribuinte, por sua vez, afasta-la mediante
comprovacao da inocorréncia do fato desconhecido.

17. Ricardo Mariz de Oliveira elenca as razdes que justificam a aceitagdao do uso de
presuncdes relativas no direito tributario: (i) a ocorréncia do fato gerador é constatada a partir de
fatos conhecidos e comprovadamente existentes; (ii) ha correlacdo logica entre o fato conhecido
(indices de produgdo, consumo de materiais, sinais exteriores de riqueza, acréscimos patrimoniais,
saldo credor de caixa) e o fato desconhecido cuja existéncia se quer provar (fato gerador); (iii) o
método de interpretacdo e aplicacdo da lei a partir da presuncao é previsto e autorizado por lei, e
nao decorre apenas de suposicao do agente lancador; (iv) a presun¢do ndo é absoluta, admitindo
prova em contrario do contribuinte, caracteristica implicita em todas as citadas hipoteses legais,
qguando ndo expressa; (v) trata-se de mero meio de prova, com inversdo do 6nus da prova da
inocorréncia do gerador, pela comprovacao de outros fatos, também desconhecidos, mas habeis a
excluir a incidéncia tributaria*’.

18. A presuncao de omissdao de rendimentos com base em depédsitos de origem nao
comprovada exsurge, portanto, como instrumento extremamente eficaz e catalizador de eficacia
do préprio lancamento tributario em si, ao permitir que a Fazenda Publica possa inferir conclusoes
desconhecidas a partir de dados conhecidos e notérios, considerando a insuficiéncia da maquina
administrativa no que diz com a andlise individualizada e detalhada dos rendimentos de cada
contribuinte. Na pratica tributdria, com bem sintetiza José Eduardo Dornelas Souza':

“[...] as presuncgGes sdo instrumentos que permitem ao Fisco a constituicdo de
créditos tributarios em situacGes que seriam de muito dificil alcance. Uma vez
verificado, na pratica, que um determinado fato econémico estd, na grande
maioria dos casos, associado ao fato gerador tributario, a lei atribui aquele
primeiro fato (fato indicidrio) a condicdo de necessario e suficiente para a

u OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Presungdes no Direito Tributario. /n: MARTINS, Ives Gandra da Silva (Coord.).
Presuncgdes no Direito Tributario. S3o Paulo: Resenha Tributaria, 1984, p. 299/300.

12 SOUZA, José Eduardo Dornelas. Prova na presung¢do de omissdo de receitas: depdsitos de origem ndo comprovada e
suprimentos de caixa. In: BOSSA, Gisele Barra. Eficiéncia Probatdria e a Atual Jurisprudéncia do CARF. S3o Paulo:
Almedina, 2020, p. 149.
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constituicdo do crédito tributdrio sem a necessidade de provar diretamente a
ocorréncia do fato gerador. A presuncao diz-se relativa quando o contribuinte tem
a faculdade de provar que, em seu caso particular, ndo ocorreu o fato gerador,
apesar de ter ocorrido o fato indiciario”.

19. Em outras palavras, em razao das dificuldades de se demonstrar efetivamente a
omissdo de receitas, o legislador indicou certas hipéteses de presuncgdes legais relativas, que se
demonstradas pelo Fisco indicariam a omissdo — por exemplo, a falta de escrituracdo correta
relativa a pagamentos, a manutencdo no passivo de obrigacdes ja pagas ou cuja exigibilidade ndo
possa ser comprovadas ou com indicios na propria escrituracdo de saldo credor de caixa (violando
a neutralidade contabil). Admite-se, portanto, que o contribuinte prove o contrario,
demonstrando a regularidade e o oferecimento das respectivas receitas a tributacao.

20. Nesse contexto, note-se, ainda, que o objeto da tributacdo ndo é o depdsito
bancario ou a aplicacdo financeira em si considerados. O que a lei prescreve é que os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento em relagdo aos quais o titular, regularmente
intimado, ndo comprove a origem serdao considerados como rendimentos omitidos.

21. Fixadas essas premissas iniciais, evidencie-se que a Recorrente nao suscitou
quaisquer alegacbes e muito menos apresentou qualquer comprova¢io da origem dos
respectivos depdsitos tais quais descritos no item 5 “DA OMISSAO DE RECEITAS” do “Relatério
Fiscal” (e-fls. 527/528), mas, ao revés, limitou-se a questionar a propria sistematica presuntiva
constante do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, ao sustentar que ndo se pode presumir todos os valores
movimentados nas contas correntes como omissao e que os depdsitos bancdrios nao
caracterizam, por si s6, rendimentos tributaveis e, portanto, ndo autorizam a conclusido de que, na
espécie, possa ter ocorrido ocultacdo de rendimentos.

22. Considerando, pois, que a norma juridica prevista no artigo 42 da Lei n° 9.430/96
estabelece uma presuncao iuris tantum ou relativa (ja que admite prova em contrario por parte do
contribuinte), caberia a propria Recorrente documentos hdabeis e idoneos relativos a
comprovagao da origem dos respectivos depdsitos os quais pudessem a afastar referida
presun¢do, 0 que nao ocorreu no caso concreto, restando-se observar, por oportuno, que em
casos tais, a Autoridade Fiscal estara desobrigada de comprovar a efetiva omissiao de
rendimentos justamente porque o 6nus da prova é invertido e passa a ser do contribuinte, que,
a rigor, tem a obrigacdo de oferecer provas de que o fato gerador presumidamente considerado
nao ocorreu.

23. Sobre a inversdo do 6nus da prova em favor do Fisco, ja decidiu o Acérddo n°. 1302-
003.292 da 32 Camara da 22 Turma Ordindria da Primeira Sec¢do de Julgamento:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-calendario:
2006, 2007 PROCESSUAL - NULIDADES - ART. 59, | E Il DO DECRETO 70.235
Somente se observa nulidade no processo tributdrio administrativo se
identificadas as hipdteses de incompeténcia do Servidor ou do érgao judicante ou,
ainda, se demonstrada a violagdo ao primado da ampla defesa. PROCESSUAL -
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PRECLUSAO - ART. 17 DO DECRETO 70.235 - RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA
FIXADA COM ESPEQUE NO ART. 124, I, MAS REFUTADA PELO RECORRENTE SOBRE
OUTRO FUNDAMENTO Imposta a responsabilidade solidaria com espeque nos
preceitos do art. 124, |, do CTN e o contribuinte, equivocadamente, se insurge
para refutar tal imposicdo como se calcada no preceptivo do art. 135, Ill, opera-se
quanto a matéria a preclusdo contemplada no art. 17 do Decreto 70.235/72,
transitando livremente em julgado. OMISSAO DE RECEITAS - DEPOSITOS
BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA - MULTA QUALIFICADA Cabe ao
contribuinte a prova da origem dos depdsitos constatados em suas contas
bancarias. Caso nao apresente comprovag¢ao da origem, presume-se que tais
valores correspondem a receita omitida, com base no art. 42 da Lei n°
9.430/1996. Procede a aplicacdo de multa qualificada quando ficar comprovada a
ocorréncia de infracdo dolosa”. (Processo n° 16004.000146/2009-00. Ac6rdio n°
1302-003.292. Sessao de 12.12.2018. Relator Gustavo Guimardes da Fonseca,

g.n.)

24, Além do mais, note-se, ainda, que a alegacdo de que “comprovou que os valores se

tratam de empréstimos” também nao deve ser aqui acolhida, jd que constou expressamente da
(@) s . A . ~
a decisao recorrida a auséncia de comprovagao por parte da Recorrente, conforme demonstram os
< .
[a) trechos abaixo:
|
< - . . - o
> 14. No Relatério Fiscal ha importante consideracao da fiscalizacdo acerca da
O imprestabilidade da documenta¢do disponibilizada pela requerente com o intuito de
E justificar os créditos bancdrios verificados em suas contas bancdrias:
(FN)
= (e-fl. 984).
D
8 19. Como bem esclareceu a fiscalizacio (fl. 529), além da constatacdo clara
a)

da ndo escrituracio da totalidade de sua movimentagdo financeira e bancaria, o sujeito
passivo poderia robustecer suas alegacdes a respeito da origem dos créditos existentes
em suas contas bancdrias se mantivesse escriturado o Livro Didrio, cujas contas
passivas permitiriam registrar as operacdes de crédito, identificando a data, os credores
e respectivos valores.

(e-fl. 986).

53. Esclareca-se que o conjunto probatério exigido para comprovacdo de
recebimento de valores oriundos de empréstimos engloba os contratos celebrados com
instituicbes financeiras e/ou empresas e pessoas fisicas (devidamente registrados no
servico notarial a época dos fatos, com discriminacdo detalhada das condicOes
pactuadas (valores, taxas, prazos, etc)), bem como indicag¢do pormenorizada acerca das
datas em que os valores foram creditados nos extratos bancarios, complementados pelos
devidos registros contdbeis.

(e-fl. 995).

25. Assim, as alegacOes reiteradas no Recurso Voluntario ndo devem ser aqui acolhidas,
ja que a presuncdo constante do artigo 42 da Lei n° 9.430/96 exime a Autoridade Fiscal de
comprovar a efetiva omissdao de rendimentos, de modo que o 6nus da prova é invertido e passa a
ser do contribuinte, que, a propdsito, tem a obrigacdo de oferecer provas de que o fato gerador
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presumidamente considerado ndo ocorreu, no caso, a Recorrente ndo apresentou elementos
fatico-juridicos que pudessem afasta-la.

B) — EXCLUSAO DO ICMS DA BASE DE CALCULO DO PIS E DA COFINS

26. A Recorrente assim se pronunciou sobre o tema:

“24. Dessa forma, a apuragao das contribuicoes em tela na forma pretendida
pelo Auditor Fiscal, sem duvida alguma, fere o principio da capacidade
contributiva, ja que estdao sendo calculadas com base em fato juridico nao
representativo de faturamento ou receita prépria, mas sobre o imposto devido
aos Estados, e, portanto, receita destes.

25. Além disso, a ndao exclusao do ICMS das bases de calculo do PIS e da COFINS
resultarda em decréscimo injustificado de patrim6nio da empresa,
consubstanciando afronta ao preceito do art. 52, XXIl da Legislagdo Maior (direito
a propriedade).

26. Sendo assim, visualizados os motivos que levam a exclusdo do imposto
estadual das bases de calculo da COFINS e do PIS, torna-se imperioso se concluir
pela inconstitucionalidade da cobranga na forma pretendida pelo nobre Auditor
Fiscal, razdo pela qual merece reforma o acérdao recorrido”. (e-fl. 1.016, g.n.)

27. Observa-se, de plano, que a discussao ora em analise tem por objeto a aplicacado da
tese, com repercussdao geral, que restou fixada pelo Supremo Tribunal Federal (“STF”) no
julgamento do Recurso Extraordinario 574.706/PR: “O ICMS nédo compde a base de cdlculo para
fins de incidéncia do PIS e da Cofins” (STF. Plenario. RE 574706 ED/PR, Rel. Min. Carmen Lucia,
julgado em 13.05.2021).

28. Rememore-se, que a inclusdo do ICMS na base de calculo das referidas
contribuicdes sociais leva ao inaceitavel entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos
faturariam ICMS, o que ndo ocorre.

29. O ICMS apenas circula pela contabilidade da empresa, ou seja, tais valores entram
no caixa (em razao do preco total pago pelo consumidor), mas ndo pertencem ao sujeito passivo,
ja que ele ira repassar ao Fisco. Em outras palavras, o montante de ICMS n3do se incorpora ao
patriménio do contribuinte porque tais valores sdao destinados aos cofres publicos dos Estados-
Membros ou do DF.

30. Dessa forma, a parcela correspondente ao ICMS pago ndo tem natureza de
faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa. Por essa razdo, nao pode
compor a base de cdlculo da contribuicdo para o PIS ou a COFINS.

31. Assim, o lancamento de oficio deve ser recalculado para exclusdo do ICMS
destacado nas notas fiscais da base de cdlculo das contribuicdes ao Pis e a Cofins.

32. A propdsito, nessa mesma linha, ja decidiu este Conselho:

E 16
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“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)Data do fato gerador: 31/01/2006 BASE DE CALCULO. ICMS. EXCLUSAO.
POSSIBILIDADE. O ICMS ndao compde a base de calculo para fins de incidéncia do
PIS e da COFINS. O Supremo Tribunal Federal - STF por ocasido do julgamento do
Recurso Extraordinario autuado sob o n? 574.706, em sede de repercussao geral,
decidiu pela exclusao do ICMS da base de calculo das contribuices do PIS e da
COFINS, com a aplicacao do julgado aos processos administrativos protocolados
até a data da sessdo em que proferido o julgamento (15.03.2017), o que afasta,

de imediato, o anterior entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justica -
STJ no Resp 1.144.469/PR, no regime de recursos repetitivos”. (Processo n°
10980.912688/2012-81. Acérddo n° 3201-010.687. Sessdo de 25.07.2023. Relator
Hélcio Lafeta Reis, g.n.)

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Ano-calenddrio: 2009
CONTRIBUICAO AO PIS. BASE DE CALCULO. ICMS DESTACADO. EXCLUSAO.
RECONHECIMENTO JUDICIAL. OBSERVANCIA. Em_consondncia com decisdo
definitiva do Plenario do Supremo Tribunal Federal com repercussao geral, o

valor do ICMS destacado nas notas fiscais deve ser excluido da base de calculo
da Contribuicdo ao PIS. ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Ano-calenddrio: 2009 COFINS. BASE DE CALCULO.
ICMS DESTACADO. EXCLUSAO. RECONHECIMENTO JUDICIAL. OBSERVANCIA. Em
consonancia com decisao definitiva do Plenario do Supremo Tribunal Federal

com repercussao geral, o valor do ICMS destacado nas notas fiscais deve ser
excluido da base de célculo da Cofins”. (Processo n° 11516.721607/2012-85.
Acorddo n° 1302-006.959. Sessdo de 19.09.2023. Relator Paulo Henrique Silva
Figueiredo, g.n.)
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33. Ademais, nos termos do artigo 99 do Regimento Interno deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), necessario que se adote o posicionamento do
Supremo Tribunal Federal (“STF”), por se tratar de tese fixada em repercussao geral:

Art. 99. As decisGes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos

repetitivos, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos

recursos no dmbito do CARF.

34, Portanto, o recurso deve ser provido quanto a tal ponto, para dedugdo dos valores
indicados nas Declara¢des Anuais do Simples Nacional (DASN) apresentadas pela Recorrente.

C) - APLICACAO DA MULTA DE OFiCIO

35. Em relagdo a aplicagdao da multa de oficio no percentual de 75% (setenta e cinco por
cento), a incidéncia possui previsdo legal no artigo 44, inciso |, da Lei n2 9.430, de 1996:
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Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)

36. Antes de adentrar no mérito propriamente dito do tema, cabe esclarecer que a
Recorrente ndo questiona os fundamentos da multa e, no caso, acaba sustentando sua linha de
defesa apenas quanto a ilegalidade/inconstitucionalidade da multa aplicada por ofensa aos
principios da segurancga juridica e ndo confisco, nos seguintes termos:

“27. Ndo bastassem os argumentos até aqui expendidos, também ndo pode
prosperar a incidéncia de multa em valor equivalente a 75% do valor do imposto
supostamente devido, visto que, além de ndo ser razoavel, é totalmente
desproporcional a alegada infracdo.

28. No entendimento do acérd3do recorrido, foi correta e legalmente aplicada a
multa de oficio no percentual de 75%, e que ndo teria cardter confiscatorio.

[...]

31. O principio da vedagdo de confisco (art. 150, IV, CF), portanto, “relaciona-se
diretamente com o amparo, também constitucional, do direito de propriedade,
qguer como expressado individual (art. 52, XXIl), quer como elemento fundamental
da atividade econdmica (art. 170, ll). Trata-se de um limite a carga tributéria e
esse limite é a propriedade privada. O tributo ndo pode implicar em expropriagao,
em arrebatar do contribuinte a propriedade”.
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32. Assim, a multa aplicada é excessiva se considerar a suposta infragdo, gerando,
portanto, o proibido efeito confiscatdrio, o qual tem como consequéncia a
destruicdo da propriedade, dos meios econémicos indispensaveis a manutencgao
da atividade produtiva”. (e-fls. 1.016/1.017)

37. Observe-se, de plano, que, de acordo com o artigo 26-A do Decreto n? 70.235/72, o
qual dispGe sobre o processo administrativo fiscal, os 6rgaos de julgamento ndo podem afastar ou
deixar de observar a aplicacdo de tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob fundamento de
inconstitucionalidade. Veja-se:

“Decreto n2 70.235/72

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.”

= 18
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38. Colhe-se das ligdes de Hugo de Brito Machado™:

“A competéncia para dizer a respeito da conformidade da lei com a Constituicao,
ou resulta expressamente indicada na prépria Constituicdo, ou encarta-se no
desempenho da atividade jurisdicional. Em qualquer caso, pressupde a
possibilidade de uniformizacao das decisdes, de sorte que uma lei ndo venha a ser
considerada inconstitucional, em um caso, e considerada constitucional, em
outros, sem que exista a possibilidade de superacdo dessas diferencas de
entendimento, lesivas ao principio da isonomia.

Nossa Constituicdo ndo alberga norma que atribua as autoridades da
Administracdo competéncia para decidir sobre a inconstitucionalidade de leis.
Assim, ja é possivel afirmar-se que no desempenho de atividades
substancialmente administrativas o exame da inconstitucionalidade é
inadmissivel.

[...]

E sabido que o principio da supremacia constitucional tem por fim a unidade do
sistema juridico. E sabido também que ao Supremo Tribunal Federal cabe a tarefa
de garantir essa unidade, mediante o controle da constitucionalidade das leis. Nao
é razoavel, portanto, admitir-se que uma autoridade administrativa possa decidir
a respeito dessa constitucionalidade, posto que o sistema juridico ndo oferece
instrumentos para que essa decisdo seja submetida a Corte Maior.

A conclusdo mais consentanea com o sistema juridico brasileiro vigente, portanto,
ha de ser no sentido de que a autoridade administrativa ndo pode deixar de
aplicar uma lei por considera-la inconstitucional, ou, mais exatamente, a de que a
autoridade administrativa ndo tem competéncia para decidir se uma lei é ou ndo
inconstitucional. Tal conclusdo, que aparentemente contraria o principio da
supremacia constitucional, na verdade o realiza melhor do que a solugdo oposta,
na medida em que preserva a unidade do sistema juridico, que é objetivo maior
daquele principio.”

39. Em consonadncia com o que determina o artigo 26-A do Decreto n? 70.235/72,
registre-se que o artigo 98 do Regimento Interno (“RICARF”), também prescreve que é vedado aos
membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar quaisquer
disposicGes contidas tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade:

Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

40. A Sumula CARF n2 2 também dispde que este Conselho ndo tem competéncia para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria. Veja-se:

B MACHADO. Hugo de Brito. Processo Administrativo Tributario. Pesquisas Tributarias Nova Serie n2 5 - XXIlI
Simpdsio Nacional de Direito Tributario do Centro de Extensdo Universitaria. Coordenador Ives Gandra da Silva
Martins, RTCEU, S3o Paulo, 1999, p. 152-154.
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“Simula CARF n2 2. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.”

41. Tendo em vista que ndo cabe a este Conselho se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de tratados, acordos internacionais, leis ou decretos, é de se concluir que as
alegacbes de que a multa aplicada é confiscatdria e viola o artigo 150, inciso 1V da Constituicdo
Federal ndo devem ser aqui examinadas, haja vista que esse tipo de alegacdo reivindicaria a
anadlise da inconstitucionalidade da prépria norma tributdria prevista no artigo 44, § 12 da Lei n?
9.430/96.

42. Por essas razoes, entendo por ndo acolher das alegacdes meritdrias no sentido de
gue a multa é confiscatdria e, portanto, inconstitucional.

D) - DEDUGAO DOS VALORES RECOLHIDOS NO AMBITO DO SIMPLES NACIONAL

43. Por fim, pugna a Recorrente pela exclusdo dos valores ja recolhidos no ambito do
Simples Nacional, nos seguintes termos:

“a) determinada a exclusdao do cémputo do presente Auto de Infracdo dos valores
ja recolhidos no ambito do SIMPLES NACIONAL, e que deixaram de se deduzidos
pela autoridade fiscal por ocasido do lancamento;”. (e-fl. 1.018)

44, Da analise do “Relatdrio Fiscal” (e-fls. 524/535), nota-se que tais valores sequer
chegaram a compor o Auto de Infracdo:

9.1. RECEITA DECLARADA NA DASN

Em decorréncia do arbitramento dos lucros, as receitas declaradas em DASN — Declaragéo Anual do
Simples Nacional (fls. 469/479) foram tributadas conforme determina o regime do Lucro Arbitrado,
com os valores mensais abaixo discriminados:

- Receita
MES declarada

Jan/2011 62.725,88
Fev/2011 67.230,42
Mar/2011 65.660,97
Abril/l2011 65.847,97
Mai/2011 74.862,97
Jun/2011 72.096,17
Jul/2011 75.159,97
Ago/2011 109.678,34
Set/2011 109.517,17
Out/2011 122.651,91
Nov/2011 164.227 41
Dez/2011 183.757,37

TOTAL 1.173.416,55

Considerando que os valores dos tributos devidos declarados em DASN foram recolhidos e/ou
parcelados, estes valores estdo deduzidos nos autos de infragéo lavrados, consoante quadro abaixo:

E 20
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MES IRPJ CSLL COFINS PIS TOTAL
Jan/2011 244,63 244,63 727,62 175,63 1.392,51
Fev/2011 255,47 255,47 773,14 181,52 1.465,60
Mar/2011 249,51 249,51 755,10 177,28 1.431,40
Abril/2011 250,22 250,22 757,25 177,78 1.435,47
Mai/2011 284,47 284,47 860,92 202,13 1.631,99
Jun/2011 273,96 273,96 829,10 194,65 1.571,67
Jul/’2011 293,12 293,12 871,85 210,44 1.668,53
Ago/2011 427,74 427,74 1.272,26 307,09 2.434,83
Set/2011 427,11 427,11 1.270,39 306,64 2.431,25
Out/2011 478,34 478,34 1.435,02 343,42 2.73512
Nov/2011 640,48 640,48| 1.921,46 459,83 3.662,25
Dez/2011 771,78 771,78 2.296,96 551,27 4.391,79

Total 4.596,83| 4.596,83| 13.771,07| 3.287,68 26.252 41

(e-fls. 531/532, g.n.)
44, Como se ndo bastasse, a decisdo recorrida expressamente consignou:

“66. A autuada postula que seja julgada procedente a presente impugnacdo para
terminar a exclusdo do computo do presente Al dos valores ja recolhidos no
ambito do Simples Nacional, e que, no seu entendimento, deixaram de se
deduzidos pela autoridade fiscal por ocasido do langamento.

67. Neste tépico cabe assinalar que a fiscalizacdo consignou, no Relatdrio Fiscal
(fls. 531 e 532), que os tributos declarados e recolhidos em DASN foram
deduzidos na lavratura do Al, situacdo que se confirma na coluna “Dedugdes”
constante no Al”. (e-fls. 997/998).

45, Portanto, sem razao a Recorrente.
DISPOSITIVO
46. Ante o exposto, conheg¢o do Recurso Voluntdrio, para nessa extensdo, dar-lhe

parcial provimento apenas para permitir a dedugdo, nas bases de cdlculo da COFINS e da
Contribuicdao ao PIS, dos valores de ICMS indicados nas Declara¢gdes Anuais do Simples Nacional
(“DASN”) apresentadas pela Recorrente.

47. E como voto.
Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin
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